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“REQUEIRO, ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, na forma 

Regimental e depois de ouvido o 

Plenário solicitamos uma pessoa para 

mas atenção, cuidado e proteção aos 

animais que não tem dono na cidade”. 

 

O Vereador que ao presente subcreve, REQUER, ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal na forma Regimental e depois de ouvido o Plenário o 

pedido acima mecionado. 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal por este REQUERIMENTO, 

autorizado a executá-lo conforme acima mencionado. 

Este REQUERIMENTO entra em vigor na data de sua publicação, 

regogando  -se as disposições em contrário. 

Justificativa: O abandono de animais é uma questão social séria e tem 

impactos negativos não apenas na saúde e bem-estar dos própios animais, 

como também nas comunidades em que vivem. Por isso, algumas atitudes 

simples ajudam a conscientização para combater o problema. Os animais 

são serem indefesos e precisam da nossa ajuda, atençao, proteçao e 

cuidado.   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Buriti do Tocantins, aos 18 dias 
do mês de  junho de 2024. 
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